
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDE&AL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA ETECNOLOGIA DE SÃO PAULO

PORTARIA Nô 545, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO <Jò Afastamento
Remunerado para Participação em Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu Üo(a) serVidor(a) do IFSP -
Campus Presidente EpitáciOv

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA ETECNOLQGIA DE
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 de abril de 2017,
publicado no Diário, Oficial da União'de 06 de abril, de 2017, Seção 02„ Página 01, e
considerando o que consta do Processo Eletrônico n2 23440.00013(12019-87,, de 06 de
fevereiro de 2019; • '*

RESOLVE: . -•

Art. 12- Prorrogar, de 09 de março de 2019 para 13 de abril de 2019, o

Afastamento Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação'Stricto Sensu,
nível DOUTORADO, do(a) servidor(a) AENDER LUÍS GUIMARÃES, Professoj(a) de.Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE n9 2162122. . .

Art. 22. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas

adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art.32. Esta Portaria entra em vigor na data dé sua publicação:

São Paulo/SP, 12 de.fevereiro de 2019.
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